
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI.  

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio de sua secretaria competente, 

realize a pintura e a adequação de uma quadra para a prática de Basquete 3x3, na 

Praça Getúlio Vargas, localizada na Av. Princesa Isabel, nº 182, Centro de Vitória/ES, CEP: 

29050-667. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente medida busca a intervenção do Poder Executivo Municipal 

para a pintura e demarcação de uma quadra de Basquete 3x3 na Praça Getúlio Vargas, 

no Centro de Vitória. O objetivo central é fomentar a prática esportiva, promover a 

saúde e garantir o direito ao lazer dos munícipes que residem e transitam pela região 

central da nossa capital. 

 

O esporte é, indiscutivelmente, uma das mais poderosas ferramentas 

de transformação social, inclusão e promoção da saúde preventiva. A prática esportiva 

regular afasta crianças e jovens da ociosidade e da criminalidade, além de combater o 

sedentarismo, que é um dos grandes males da sociedade contemporânea.  

 

Ao investir em infraestrutura esportiva em praças públicas, o 

município não apenas embeleza o espaço urbano, mas também cria um ambiente de 

convivência pacífica, fortalecendo os laços comunitários e a sensação de pertencimento 

dos cidadãos ao seu bairro. 
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Neste contexto, o Basquete 3x3 desponta como uma modalidade de 

altíssima relevância, tratando-se do esporte urbano de equipe mais praticado no 

mundo, alcançando recentemente o status de modalidade olímpica. Sua dinâmica é 

rápida, atrativa e exige um espaço físico consideravelmente menor do que o basquete 

tradicional.  

 

Conforme as especificações exigidas para a prática do esporte, a 

quadra de Basquete 3x3 requer apenas metade de uma quadra convencional, tornando 

a sua implantação perfeitamente viável na Praça Getúlio Vargas sem comprometer 

outras áreas de lazer do local. 

 

A intervenção solicitada caracteriza-se pelo seu baixíssimo custo 

financeiro para os cofres públicos, consistindo primordialmente na pintura do piso e na 

demarcação das linhas oficiais, devendo a pintura contemplar a área de arremesso de 1 

ponto, a linha de 2 pontos, a área de lance livre e o garrafão, garantindo que a 

comunidade tenha acesso a um equipamento com medidas oficiais para a prática 

adequada do esporte, que é jogado com 3 atletas em quadra por equipe e 1 reserva. 

 

Além dos benefícios diretos à saúde e ao esporte, a adequação desta 

quadra dialoga perfeitamente com a necessidade de revitalização e ocupação do Centro 

de Vitória, criando a primeira quadra pública para a prática de basquete 3x3 do 

município de Vitória.  

 

Espaços públicos bem cuidados e com opções de lazer atrativas inibem 

a degradação urbana e a presença de indivíduos mal-intencionados, aumentando o fluxo 

de famílias e, consequentemente, a segurança pública na região.  

 

A fim de ilustrar as necessidades de pintura, seguem as imagens 

abaixo: 
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Portanto, a pintura e adequação da quadra de Basquete 3x3 na Praça 

Getúlio Vargas é uma intervenção simples, econômica, mas de altíssimo impacto 

positivo para a qualidade de vida, segurança e bem-estar dos cidadãos vitorienses. 

 

Certo de contar com a sensibilidade do Poder Executivo para com a 

promoção do esporte e a valorização dos nossos espaços públicos, peço deferimento e 

a célere tramitação desta indicação. 

 

Assim sendo, considerando a relevância da iniciativa, solicito a 

resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no 

art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 26 de junho de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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